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DECRETO NO 5716 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2O2L

DrsPõE soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR No

ORçAMENTo Do MUNICÍPIo DE MISSAL
pnnn o'exrncÍcro DE 2021 r oÁ ournas
pnovroÊrucrls

O Prefeito MunÌcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Atigo 60 e Inciso II do Artigo 80 e da Lei N4unicipal no 1.557 de 23

de Novembro de 2020, publicada em 23 de Novembro de 2020,

DECRETA

Art, 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de lvÌissal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2021, um Crédito Adiclonal Suplementar no valor de R$

L69,L72,94 (cento e sessenta e nove mil, cento e setenta e dois reais e noventa e

quatro centavos) para suplementação dos seguintes programas:

O2,OOO - GOVERNO MUNICIPAL
O2,OO1 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0002-2-005 - AtivÌdades do Gabinete do Prefeito

0170 - 3390.30.00 - 505 - lvlaterial de Consumo,.... ,.,............,.R$ 2.000,00

O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

O7,OO1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-051 - Manutenção do EnsÌno Fundamental - Anos InicÌais

1585 - 3190,11.00 - 1036 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 5.293,28

1610 - 3190.13.00 - 103 - Obrigações Patronais.......... ............ R$ 2.035,00

1650 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções SociaÌs ............. ....,...... R$ 4.600,00

O8,OOO - SECRETARIA DE SAUDE

O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0012-2-078 - Atividades dos Agentes Comunitário,s de Saúde

2910 - 3190.13.00 - 303 - ObrÌgações Patronais.,........ ...........R$ 8.030,00

10.301.0012-2-079 - AtÌvidades das Equipes de Saúde da Famílìa

2940 - 3190.11.00 - 303 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 40.000,00

94 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 17.0út1,00
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2960 - 3190.13.00 * 303 - Obrigações Patronais.......... .......... Rg 20.700.00
10.304.0012-2-0BB - Atividades da Vlgììância Sanitária e Endemias
3385 - 3390.30.00 - 497 - Materìal de Consumo..... Rg 14,66
O9,OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
17.511.0015-2-102 - Micro Sìstema de Água
3710 - 3390,30.00 - 505 - Materiaì de Consumo..............:...,........., Rg 29.500,00
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0013-2-109 - Manutenção da Frota l4unicipal
3890 - 3390,30.00 - 505 - Material de Consumo..... Rg 35.000,00
11.OOO _ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003 - MANUTENçÃO on eesrÃO
08.244.0018-2- 137 - Atividades da Secretaria e da Assistência Social
4790 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......... Rg 5.000,00
TOT41............ ...............R9 169.L72,94

Art, 20 - Como recursos para cobertura do crédìto aberto de que trata o

artìgo anterior, será utìlizado o excesso de arrecadação e a anulação parcial das fontes

abaixo relacionadas de acordo com o previsto no artigo 43, g Io, inciso II e III da Lei

Federal no 4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 497 - Vigìlância em Saúde . Rg 14.66
Fonte 1036 - Transferêncìas do Fundeb-Complementação da União - VAAF........ Rg 5.293,28

. Anulação de dotação:
02.OOO - GOVERNO MUNICIPAL
O2.OO1 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002-2-005 - Atividades do Gabinete do PrefeÌto
0180 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção.................,.. Rg 2.000,00
07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.361.0009-2-051 - lt4anutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
1550 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ,..,..... R$ 4.600,00
1590 - 3190.13.00 - 000 - Obrigações Patronais.......... .....,......R$ 2.035,00
O8,OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE
10.301.0012-2-074 - PN4AQ - Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade a Atenção
Básica
2700 - 3390,30.00 - 494 - MaterÌal de Consumo..... R$ 17.000,00
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3040 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 40.000,00
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O9,OOO _ SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TR,ANSPORTE
O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0014-1-096 - Passeios Públicos
3620 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações....... R$ 19.500,00
17.511.0015-1- 100 - Poços Artesianos
3690 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações....... R$ 35.000,00
lB.542.0007 -2-L04 - f4anutenção da PolÍtica lvlunicipal de Resíduos Sólidos
3770 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo................,............ R$ 10.000,00
11.ooo - SEcRETARIA oe nssrsrÊncrA socrAl
11.001 - FUNDO MUNICIPAL ON NSSTSTÊruCIA SOCIAL
08.243.0019-6- 127 - Medidas Sócio Educativas
4360 - 3390.39.00 - 505 * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..,...... Rg 5.000,00
TOTA1............ ...............R9 L69.L72,94

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GABINF|E Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 02 DE DEZEN4BRo DE 2O2T.

zá
Adilío Luis Ferrarì

Prefeito Municipal
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